ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

PARECER JURIDICO N° 031/2025 — P.J. C. M.

ASSUNTO: Projeto de Lei n°074; 075: 076/2026.

Autor: executivo municipal

INTERESSADO: Comissées Parlamentares da C’émara Municipal.
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PROCESSO
LEGISLATIVO MUNICIPAL. PROJETOS DE LE/ QUE PROMOVEM
ALTERACAO NO PPA, LDO E LOA. ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO. COMPE TENCIA
LEGISLATIVA MUNICIPAL. INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO.
NECESSIDADE DE COMPATIBILIDADE ENTRE PECAS
ORCAMENTARIAS. CONDICIONANTES DE VALIDADE.
POSSIBILIDADE JURIDICA.

RELATORIO ’

Cuida-se de consulta formulada pela Presidéncia da Cémara Municipal, que
encaminha a esta Procuradoria Juridica os Projetos de Lei n° 074/2026, n° 075/2026 e n°
076/2026, todos de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

As proposigdes tém por objeto:

Projeto de Lei n° 074/2026: inclusdo de programa no Plano Plurianual (PPA
2026-2029);

Projeto de Lei n® 075/2026: incluséo do referido programa na Lei de Diretrizes
Orgamentarias (LDO); ‘

Projeto de Lei n° 076/2026: abertura de crédito adicional especial na Lei
Orgcamentaria Anual (LOA), com base em superavit financeiro.

Os trés projetos visam viabilizar a execucdo da agdo governamental denominada
“Realizagdo do 1° Pedal da Saude no Municipio de Paranatinga”, no montante de R$

180.000,00, com recursos oriundos de superavit financeiro do exercicio anterior .

E o relatério.
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FUNDAMENTAGAO

Entendo que os projetos submetidos a analise séo formalmente legitimos e
materialmente possiveis, desde que observados os requisitos de compatibilidade
or¢amentaria e comprovacéo da fonte de custeio.

1. Competéncia legislativa municipal

A Constituicdo da Republica assegura ao Municipio autonomia politica,
administrativa e financeira, compreendendo a competéncia para legislar sobre assuntos de
interesse local e gerir seu orcamento. 4

As leis orcamentarias — PPA, LDO e LOA — inserem-se no &mbito dessa
autonomia, constituindo instrumentos essenciais de planejamento e execugéo das politicas
publicas.

No caso, as proposicdes tratam de matéria tipicamente local, relacionada a
programagao orgamentaria municipal.

Assim, resta configurada a competéncia legislativa do Municipio para dispor
sobre a matéria.

2. Iniciativa legislativa e regularidade formal

Os projetos s&o de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, o que se mostra
adequado sob o prisma constitucional. ’

A abertura de créditos adicionais, bem como a alteragdo das pecas
orgamentarias, insere-se no campo de gestdo administrativa e financeira, cuja iniciativa é
reservada ao Executivo.

Além disso, os projetos apresentam:

indicacao da agéo governamental;

discriminagéo da dotagao or¢amentaria;

identificac&o da fonte de recursos.

Logo, sob o aspecto formal, n&o se identificam vicios de iniciativa ou de estrutura
normativa. |

3. Abertura de crédito adicional espgcial

Os projetos autorizam a abertura de crédito adicional especial, modalidade
destinada a atender despesas n&o previstas no or¢amento vigente.

Conforme consta dos textos, a abertura do crédito estd fundamentada na
utilizagdo de superavit financeiro do exercicio anterior.

Tal mecanismo é juridicamente admissivel, desde que:
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haja efetiva apuragdo do superavit; exista disponibilidade financeira
correspondente; sejam respeitadas eventuais vin&ulagﬁes de receita.

Portanto, a técnica orgamentaria adotada é, em tese, valida.

4. Compatibilidade entre PPA, LDO e LOA

O sistema orgamentario brasileiro exige coeréncia entre as trés leis

estruturantes:

O PPA estabelece programas e objetivos de médio prazo;

A LDO orienta a elaboragéo do orgamento anual;

A LOA viabiliza a execugéo financeira.

No caso concreto, observa-se que o Executivo promoveu a tramitagédo
simulténea de projetos destinados a inserir o programa nas trés pegas, o que revela respeito
ao principio da compatibilidade. v

Todavia, a validade material depende de sua efetiva integracdo, de modo que:

O programa esteja corretamente inserido no PPA; conste como prioridade ou
compativel com a LDO; possua dotagédo especifica na LOA.

Assim, a aprovagao das proposi¢cées deve ocorrer de forma coordenada, sob
pena de inconsisténcia orcamentaria. .

5. Regularidade da fonte de custeio

A abertura do crédito esta lastreada em superavit financeiro do exercicio anterior,
conforme indicado nos projetos. .

Esse elemento constitui requisito essencial de validade, exigindo comprovagéo
documental mediante balango patrimonial. :

A auséncia de comprovagéo ou a utilizacdo indevida de recursos vinculados
pode comprometer a legalidade do ato.

Logo, a juridicidade material depende da demonstracdo efetiva da
disponibilidade financeira.

6. Adequagdo material da despesa

A despesa refere-se a realizagdo de evento denominado “Pedal da Saude’,
inserido na fungéo cultura.

Embora se trate de politica publica de natureza transversal (salude, esporte e
cultura), € necessario verificar a coeréncia entre: finalidade do gasto; classificagéo

funcional-programatica; objetivos do programa.
L]
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Eventual inadequacéo classificatéria ndo implica, por si s, nulidade, mas
recomenda ajuste técnico para maior precis&o orcamentéria.

Portanto, ndo ha ilegalidade evidente, mas ha espago para aprimoramento
técnico.

7. Analise pelas Comissodes

a) Comisséo de Constituicéo e Justica

b) Comisséo de Finangas, Orgamento e Fiscalizagcdo

c¢) Comissé&o de Defesa dos Direitos Humanos, Assisténcia Social, Educacao,
Saude, Cultura, Esporte, Cidadania e Meio Ambiente

d) Comisséo de Obras e Servigos Publicos

CONCLUSAO

Diante do exposto, opino:

a) pela reqularidade da competéncia legislativa municipal para tratar da
matéria orgamentaria em analise;

b) pela constitucionalidade formal dos Projetos de Lei n°® 074/2026, n°
075/2026 e n° 076/2026, quanto a iniciativa e estrutura; )
c) pela viabilidade juridica da abertura de crédito adicional especial, desde que

comprovado o superavit financeiro;

d) pela necessidade de compatibilidade e aprovacéo coordenada das trés
proposicdes (PPA, LDO e LOA);

e) pela recomendagéo de verificacdo Eécnica da classificagdo da despesa e da
documentacao contabil que lastreia o superavit.

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem carater técnico-
opinativo que ndo impede a tramitagéo e até mesmo consequente aprovacgéo.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de

forma especifica, ja expds a sua posigéo a respeito, in verbis:

*“O parecer emitido por procurador ou advogado de 6rgdo da administracéo
publica nédo é ato administrativo. Nada mais é do que a opinido emitida pelo

operador do direito, opinido técnico-juridica, que orientara o administrador
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na tomada da decisdo, na prética do ato administrativo, que se constitui na
execugdo ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto

envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia
ser, ou ndo, considerado pelo administrador.” (Mandado de Seguranca n°
24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)
Sem grifo no original.

E o parecer, que ora submeto, a aprecnagao da digna Comisséo de Constituicéo,
Justica e Redagédo desta Casa.

Nada mais havendo a declarar, subscrevemo-nos, respeitando sempre o
Soberano Plenério desta Casa Legislativa.

O presente parecer é de carater opinativo e consultivo, devendo o Poder

Legislativo, no exercicio de sua autonomia e competéncia, deliberar sobre a matéria.

Paranatlnga-MT 18 de mar(;o de 2026.
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JOEL CARDOSO DE SOUZA &
PROCURADOR JURIDICO P o
PORTARIA N° 34/2021 PN
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